
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Artigo 20

Artigo

016 mm,

SÚMULA: A CRfiTTO
srpr,mmnAR CRIAR PRC-'

GRAMA TRABALHCE DÁ OÜTRAS

JOSÉ CWARAMtmr—
AICfLTCA-MS., USO SUAS '

CCYTRTDAS 1.81, FAZ SABERQUEA CWARAMUIL
CIFAI, , sECüTV1'EPRCJETC

— g de atravée do de
tabi lidade, autorizar a abrir Crédito Especial
tar e criar programa de trabalho — 10301771034 —conB—'
tração do TEstacgmento de pol{cia Militar. m orga•nto
programa de 1997, 15.739,52 (Quinze rail,
e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

— A suplementação F,EFcia1 di etribuida da seguinte
forma :

0601- SECRETARIA OBRAS

1030177-1034- POI,fcrA
r,TTAR

4000 - CAPTTAI

4100 —

4110 - OBRAS INSTAI,AÇCES

Para cobertura da suplementação ao especial
rio utilizados oe ÑCUz•BOBdo convênio celebrado entro'
esta prefeitura Municipal e Secretaria de Estado de Se—

garança Pábliea, cudo obáetiVO a construção do
de polícia Militar no Municipio de
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Artigo 4' — entrará emVigor na data de publicação,
revogadas as disposições en contrário.

S.S DA CIMARA DE

12 de 1997.

CAMARA OE
Mote da

Neto


